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é creditada nos termos definidos no contrato de estudos e demais le-
gislação aplicável.

SECÇÃO III

Creditação de Experiência Profissional

Artigo 13.º

Creditação de Experiência Profissional

O requerimento de creditação de competências adquiridas ao longo da 
vida deve ser formalizado junto da Secretaria dos Serviços Académicos, 
no prazo previsto no n.º 1 do artigo 4.º do presente Regulamento, com 
a apresentação dos seguintes documentos:

a) Requerimento (modelo do ISPGAYA);
b) Portefólio organizado pelo requerente onde conste:

i) Currículo, elaborado de acordo com o Modelo Europeu, onde este-
jam descritas exaustivamente as funções e tarefas exercidas, relevantes 
para o processo em causa;

ii) Cópias autenticadas das declarações comprovativas emitidas pelas 
entidades empregadoras, com a identificação das funções, cargos e 
períodos de execução dos mesmos;

iii) Cópias autenticadas das certidões de habilitações;
iv) Cópias dos certificados ou outros comprovativos de formação 

realizados em contextos formais ou não formais;
v) Outros elementos considerados pertinentes para a apreciação (desig-

nadamente, cartas de referência, documentos escritos, projetos realizados 
ou participação em projetos, estudos publicados, etc.).

Artigo 14.º

Processo de Apreciação dos Requerimentos
1 — Os requerimentos de pedido de creditação e os seus anexos são 

remetidos pelos Serviços Académicos, após validação do processo de 
matrícula, à Comissão de Creditação para apreciação, na pessoa do 
Coordenador de Curso onde se pretende a Creditação.

2 — A Comissão de Creditação analisa a documentação apre-
sentada pelo requerente e faz uma apreciação das competências 
evidenciadas.

3 — No prazo de quinze dias úteis após a receção dos documentos, 
a Comissão de Creditação apresenta a sua proposta de creditação para 
validação pelo Presidente do Conselho Técnico -Científico.

4 — Caso a Comissão de Creditação entenda não dispor de dados 
materiais suficientes para se pronunciar, pode:

a) Solicitar documentação adicional;
b) Exigir a realização de provas de natureza oral ou escrita.

5 — A decisão final de Creditação é apresentada aos Serviços Acadé-
micos, que emitem um comunicado escrito ao requerente.

Artigo 15.º
Processo de Creditação

1 — A creditação atribuída corresponde ao número total de créditos 
de uma ou várias unidades curriculares.

2 — A creditação pode não dispensar o aluno da realização das uni-
dades curriculares de Projeto Final ou de unidades curriculares equi-
valentes.

Artigo 16.º
Classificação

1 — As unidades curriculares consideradas realizadas através do 
processo de creditação às quais foi atribuída a classificação de “APRO-
VADO”, não são consideradas para efeitos de cálculo da média final 
de curso.

2 — O requerente tem um prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da comunicação da creditação para aceitar, total ou parcialmente, a 
creditação concedida, findo o qual esta será considerada tacitamente 
aceite na totalidade.

3 — Os estudantes que pretendam obter uma classificação nas uni-
dades curriculares referidas no n.º 1 devem efetuar a inscrição nessas 
unidades curriculares e submeterem -se a avaliação segundo os métodos 
estipulados para essas unidades curriculares, em provas a realizar nas 
épocas definidas para o efeito.

 Regulamento n.º 492/2018

Regulamento de Acesso e Ingresso nos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais do Instituto Superior Politécnico Gaya

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, determina que, 
as instituições de ensino superior que têm a possibilidade de organizar 
cursos técnicos superiores profissionais (CTeSP) façam aprovar pelo 
seu órgão legal e estatutariamente competente as normas regulamen-
tares enquadradoras do acesso e ingresso nas formações em causa.

Nesta conformidade, o Conselho Pedagógico do Instituto Superior 
Politécnico Gaya (ISPGAYA) aprovou o articulado abaixo descrito, 
que enquadra as matérias referentes ao acesso e ingresso, de acordo 
com o artigo 40.º -F do Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente regulamento disciplina o regime de acesso e ingresso nos 
cursos técnicos superiores profissionais, desenvolvidos pelas Escolas 
Superiores do Instituto Superior Politécnico Gaya, em adequação ao 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

Artigo 2.º
Condições gerais de acesso

1 — Podem candidatar -se ao acesso a um CTeSP do ISPGAYA:
a) Os titulares de um curso do ensino secundário ou de habilitação 

legalmente equivalente na(s) área(s) relevantes de formação do CTeSP;
b) Os que tenham sido aprovados nas provas especialmente adequa-

das destinadas a avaliar a capacidade para a frequência dos maiores de 
23 anos, nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, nas 
áreas relevantes do CTeSP.

2 — Podem igualmente candidatar -se ao acesso os titulares de um 
diploma de especialização tecnológica (DET), de um diploma de CTeSP 

SECÇÃO IV

Disposições Finais

Artigo 17.º
Frequência de Unidades Curriculares

Enquanto não houver decisão definitiva dos processos de creditação 
os requerentes podem frequentar as aulas a título provisório, dispondo 
de cinco dias úteis após a comunicação do resultado para formalizar a 
inscrição definitiva nas unidades curriculares.

Artigo 18.º
Efeitos da creditação

1 — A creditação confere ao estudante a dispensa de inscrição nas 
unidades curriculares creditadas.

2 — O disposto no número anterior não impede que o estudante se 
inscreva, no prazo de 10 dias úteis contados da notificação da decisão 
de creditação, e seja avaliado em unidade curricular para a qual haja 
obtido creditação.

3 — A inscrição a unidade curricular objeto de creditação apenas pode 
realizar -se no semestre em que o estudante possa nela estar inscrito.

4 — Caso o estudante opte pela inscrição em unidades curriculares 
creditadas, a creditação obtida nessas unidades curriculares é revogada.

Artigo 19.º
Publicação e entrada em Vigor

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação do presente Regulamento 
e os casos omissos serão resolvidos por despacho do Presidente 
do ISPGAYA, ouvidos os Órgãos Conselho Pedagógico e Conselho 
Técnico -Científico.

6 de julho de 2018. — O Presidente da Direção da CEP, Cooperativa 
de Ensino Politécnico, C. R. L., Nelson Maria Abreu Castro Neves.
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Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 31 de julho de 2018  20711

ou de um grau de ensino superior, que pretendam a sua requalificação 
profissional.

Artigo 3.º
Condições específicas de ingresso

1 — Os candidatos titulares de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente de acesso que não se enquadrem nas áreas rele-
vantes definidas para o CTeSP terão que realizar uma Prova de Ingresso 
Específica na(s) área(s) relevantes de formação do CTeSP, com exceção 
dos titulares de cursos superiores.

2 — Os candidatos titulares de DET que não se enquadrem nas áreas 
relevantes definidas para o CTeSP terão que realizar uma Prova de 
Ingresso Específica na(s) área(s) relevantes de formação do CTeSP.

Artigo 4.º
Júri para as Provas

1 — O Conselho Técnico -Científico do ISPGAYA nomeia os júris 
para análise de candidaturas, elaboração e correção de provas.

2 — A nomeação é válida por um ano e pode ser renovada.

Artigo 5.º
Apresentação e Instrução da candidatura

1 — A candidatura é apresentada pessoalmente na Secretaria do 
ISPGAYA, ou eletronicamente através da sua plataforma informática, 
sendo que para tal o candidato deve requerer credenciais próprias para 
acesso a essa plataforma.

2 — Tem legitimidade legal para apresentar a candidatura a um CTeSP:
a) O estudante;
b) Um seu procurador bastante;
c) A pessoa que demonstre exercer o poder paternal ou tutelar.

3 — A candidatura deverá ser instruída com os seguintes documentos:
a) Ficha de candidatura, devidamente preenchida;
b) Curriculum Vitae detalhado;
c) Certificado de habilitações, com informação do nível da qualifi-

cação académica e ou profissional;
d) Apresentação do Cartão de Cidadão;
e) 2 Fotos.

4 — Todos os documentos relacionados com a verificação da sa-
tisfação das condições de acesso integram o processo individual do 
candidato.

Artigo 6.º
Prova de Ingresso Específica

1 — A Prova de Ingresso Específica destina -se a avaliar se os candi-
datos dispõem dos conhecimentos e competências científicas indispen-
sáveis para o ingresso e progressão no curso escolhido.

2 — A Prova é escrita e avalia os conteúdos correspondentes ao 
nível do ensino secundário nas áreas de conhecimento relevantes para 
o curso.

3 — Para efeito de concretização das Provas afetas aos CTeSP, 
o ISPGAYA disponibiliza, de forma antecipada, a indicação da 
prova, ou o elenco de opções (quando possível) para cada curso, de 
acordo com o que for aprovado no âmbito do processo de criação 
do mesmo.

4 — Consideram -se aprovados os candidatos que obtenham uma 
classificação final, na escala 0 a 20 pontos, superior ou igual a 
10 pontos.

Artigo 7.º
Validade da prova ingresso específica

A prova de ingresso específica realizada no ISPGAYA é válida apenas 
para o ano de candidatura em que se realiza.

Artigo 8.º
Seriação e Seleção

A seriação dos candidatos à matrícula e inscrição no ciclo de estudos 
é realizada pela ordem abaixo descrita, com base numa nota de candi-
datura, expressa na escala inteira de 0 a 20, resultante da aplicação dos 
seguintes critérios:

1 — Titulares do ensino secundário ou de habilitação legalmente 
equivalente, originários de cursos que se enquadrem na área relevante 

do ciclo de estudos, através da aplicação da classificação final obtida 
nesses cursos: 100 %*CES;

2 — Indivíduos com idade igual ou superior a 23 anos, tendo em 
consideração a classificação final obtida nas provas especialmente ade-
quadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino 
superior na área relevante do CTeSP: 100 % da Classificação obtida no 
processo de avaliação;

3 — Titulares do ensino secundário ou de habilitação legalmente equi-
valente, originários de cursos que não se enquadrem na área relevante do 
ciclo de estudos, através da aplicação da classificação final obtida nesses 
cursos, ponderada com a classificação na prova de ingresso específica 
realizada no ISPGAYA: 50 %*CES + 50 %CPIE;

4 — Titulares de cursos de DET na área relevante do CTeSP a que 
se candidata, através da aplicação da classificação final obtida nesse 
curso: 100 %*CD;

5 — Titulares de DET fora da área relevante do CTeSP, tendo em 
consideração a média final do curso ponderada com a classificação 
numa prova de ingresso específica realizada no ISPGAYA: 50 %*CD + 
+ 50 %CPIE;

6 — Titulares de um curso superior, independentemente da área de 
formação em que o mesmo foi obtido, tendo em consideração a classi-
ficação final obtida: 100 %CD;

7 — Em que:
CES = Classificação do Ensino Secundário;
CPIE = Classificação da Prova de Ingresso Específica;
CD = Classificação do Diploma.

Artigo 9.º
Resultado final e Colocação

1 — O resultado final exprime -se através de uma das seguintes si-
tuações:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

2 — A colocação dos candidatos nas vagas fixadas para o curso é 
feita por ordem decrescente.

3 — A menção Excluído é obrigatoriamente acompanhada pela res-
petiva fundamentação legal.

Artigo 10.º
Desempate

Sempre que dois ou mais candidatos em situação empate, resultante da 
aplicação dos critérios de seriação a que se refere o artigo 8.º, disputem 
a última vaga, é aplicado o critério de desempate idade, valorizando a 
maior idade.

Artigo 11.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados têm direito a proceder à matrícula e 
inscrição no curso em que se candidataram nos termos e prazos fixados 
para o efeito.

2 — A colocação apenas tem efeito para o ano letivo a que se refere, 
pelo que o direito à matrícula e inscrição caduca com o seu não exercício 
dentro do prazo fixado.

Artigo 12.º
Interpretação e situações omissas

Todas as normas constantes no presente regulamento, que suscitem 
dúvidas, ou situações que se encontrem omissas, devem ser esclarecidas 
pela Direção do ISPGAYA, ouvidos os órgãos competentes, tendo por 
base as disposições estatutárias do ISPGAYA, os dispositivos legais em 
vigor e os princípios gerais enunciados.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente regulamento, aprovado pelo órgão competente, entra em 
vigor a partir do ano letivo de 2017 -2018.

9 de julho de 2018. — O Presidente da Direção da CEP — Coopera-
tiva de Ensino Politécnico, C. R. L., Nelson Maria Abreu Castro Neves.
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